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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 25 DE 2025
Em 7 de março de 2025



Senhor Prefeito,



[bookmark: _GoBack]	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 5 de março de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 14, de 2025, de sua autoria, que “altera a Lei nº 3.790, de 20 de novembro de 2003, que dispõe sobre a criação, estruturação e funcionamento do Conselho Municipal de Desenvolvimento – COMUDE”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos
















PROJETO DE LEI Nº 14, DE 27 DE JANEIRO DE 2025

Altera a Lei nº 3.790, de 20 de novembro de 2003, que dispõe sobre a criação, estruturação e funcionamento do Conselho Municipal de Desenvolvimento – COMUDE.

“Art. 1º O art. 10 da Lei nº 3.790, de 20 de novembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 10. Também são membros com assento no Conselho de Representantes, mediante indicação de suas entidades:
I – Cacis.
II – Sindilojas.
III - Sindicato dos Trabalhadores Rurais.
IV – EMATER.
V - Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
VI - Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Inovação.
VII - Secretaria Municipal de Planejamento.
VIII - Secretaria Municipal de Agricultura.
……………………………………………………………….” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a Lei nº 5.803, de 23 de junho de 2015.
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